
PATOS-PB - SEXTA-FEIRA, 26 DE FEVEREIRO DE 2021 

Distribuição Gratuita DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB Página - 1 
 

  
 
 
 
 
 
 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
LICITAÇÃO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 300/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2022 
 
O MUNICÍPIO DE PATOS/PB, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ Nº 09.084.815/0001-
70, com sede à Rua Epitácio Pessoa, 91, Centro, Patos/PB, neste ato representado por sua secretária, a Sra HELENA 
WANDERLEY DA NÓBREGA LIMA DE FARIAS, BRASILEIRO, ESTADO CIVIL, SECRETÁRIA, 
INSCRITO NO CPF SOB O Nº 789.374.264-04 E PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 1.234.700 
2 – VIA SSP/PB, RESIDENTE NA RUA: AV. RIO BRANCO, 317, BRASÍLIA, MUNICÍPIO DE PATOS, 
ESTADO DA PARAÍBA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº  029/2022, processo administrativo nº 300/2022, RESOLVE registrar os preços 
da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS, COM FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS, SERVIÇOS 
VELATÓRIOS E TRANSLADO DE CORPOS PARA SER DISPONIBILIZADO AS FAMÍLIAS 
CARENTES DE PATOS A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, especificado(s) nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 029/2022 - PMP, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 
de transcrição. 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são 
as que seguem:  

MARIA DA GUIA LUIZ DO CARMO 
CNPJ Nº 28.088.234/0001-51 
R HORÁCIO NOBREGA, BELO HORIZONTE, PATOS – PB,  
REPRESENTADA POR O SR. JOSE LEANDRO MORAIS,  
RG: 3.792.724 SSDS/PB E CPF: 132.108.387-47 

ITEM DESCRIMINAÇÃO UND QUANT. 
 VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL 

1 

URNA INFANTIL 0,60M ATÉ 1,40M, 
COM VISOR, EM MADEIRA DE LEI, 
SEXTAVADA COM ALÇAS DURAS, 

04(QUATRO) CHAVETES, 
ACABAMENTO EXTERNO EM 

PINTURA BRANCA, ACABAMENTO 
INTERNO ZINCO. 

UNIDADE 10 R$ 500,00 R$5.000,00 

2 

URNA MORTUÁRIA DE 1,60M ATÉ 
1,90M EM MADEIRA DE LEI, ,COM 
VISOR,  SEXTAVADA COM ALÇAS 
DURAS, 04(QUATRO) CHAVETES, 

ACABAMENTO EXTERNO EM 
VERNIZ SEMI-BRILHO, 

ACABAMENTO INTERNO ZINCO. 

UNIDADE 50 R$ 1.200,00 R$60.000,00 

3 

URNA MORTUÁRIA COMPRIDA DE 
2,10M EM MADEIRA DE LEI, ,COM 
VISOR,  SEXTAVADA COM ALÇAS 
DURAS, 04(QUATRO) CHAVETES, 

ACABAMENTO EXTERNO EM 
VERNIZ SEMI-BRILHO, 

ACABAMENTO INTERNO ZINCO. 

UNIDADE 15 R$ 1.400,00 R$21.000,00 

4 

URNA MORTUÁRIA GORDA 
ADULTO DE 1,70M ATÉ 2,10M EM 

MADEIRA DE LEI, COM VISOR,  
SEXTAVADA COM ALÇAS DURAS, 

04(QUATRO) CHAVETES, 
ACABAMENTO EXTERNO EM 

VERNIZ SEMI-BRILHO, 
ACABAMENTO INTERNO ZINCO, 

CAP 150KG. 

UNIDADE 15 R$ 1.800,00 R$27.000,00 

5 

URNA MORTUÁRIA SUPER GORDA 
ADULTO DE 1,70M ATÉ 2,10M EM 

MADEIRA DE LEI,COM VISOR, 
SEXTAVADA COM ALÇAS DURAS, 

04(QUATRO) CHAVETES, 
ACABAMENTO EXTERNO EM 

VERNIZ SEMI-BRILHO, 
ACABAMENTO INTERNO ZINCO, 

CAP 250KG. 

UNIDADE 10 R$ 2.200,00 R$22.000,00 

6 

URNA INFANTIL 0,60M ATÉ 1,40M, 
COM VISOR, EM MADEIRA DE LEI, 
SEXTAVADA COM ALÇAS DURAS, 

04(QUATRO) CHAVETES, 
ACABAMENTO EXTERNO EM 

PINTURA BRANCA, ACABAMENTO 
INTERNO EM PAPEL NEVADO. 

UNIDADE 10 R$ 400,00 R$4.000,00 

7 

URNA ASSISTENCIAL 1,6M ATÉ 
2,10M, COM VISOR, EM MADEIRA 
DE LEI, SEXTAVADA COM ALÇAS 
DURAS, 04(QUATRO) CHAVETES, 
ACABAMENTO EXTERNO FOSCO, 

ACABAMENTO INTERNO EM PAPEL 
NEVADO, CAP 150KG. 

UNIDADE 70 R$ 1.100,00 R$77.000,00 

8 
TRANSLADO 

FUNERÁRIA/AEROPORTO LOCAL 
KM 30.000 R$ 5,00 R$150.000,00 

9 VELA, CONJUNTO COM 4 VELAS CONJUNTO 180 R$ 33,00 R$5.940,00 
10 MORTALHA UNIDADE 180 R$ 50,00 R$9.000,00 
11 PREPARAÇÃO DO CORPO UNIDADE 180 R$ 95,00 R$17.100,00 
12 LIVRO DE REGISTRO DE PRESENÇA UNIDADE 180 R$ 22,00 R$3.960,00 

13 EMBALSSAMENTO UNIDADE 180 R$ 400,00 R$72.000,00 
14 TANATOPRAXIA UNIDADE 80 R$ 787,50 R$63.000,00 
  VALOR UNITÁRIO R$537.000,00 

VALOR UNITÁRIO:  R$537.000,00 (QUINHENTOS E TRINTA E SETE MIL REAIS). 
 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR: 
3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE PATOS/PB, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ Nº 09.084.815/0001-70. 
 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, exceto para os 

órgãos pertencentes a Administração Pública Municipal. 
  
5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 

6. VALIDADE DA ATA  
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua publicação, não podendo 
ser prorrogada. 
 

7. REVISÃO E CANCELAMENTO  
7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover 
as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
7.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 
7.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

7.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 
2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

7.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
7.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

1. por razão de interesse público; ou 
2. a pedido do fornecedor.  
 

8. DAS PENALIDADES 
8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital. 
8.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
8.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 
do registro do fornecedor. 
 

9. CONDIÇÕES GERAIS 
9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
9.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13. 
9.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de 
Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 1 (uma) via de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.  
 

Patos – PB, 01 de Setembro de 2022. 
 

HELENA WANDERLEY DA NÓBREGA LIMA 
DE FARIAS  

 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ASSINTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATANTE 

MARIA DA GUIA LUIZ DO CARMO CNPJ Nº 
28.088.234/0001-51 

Contratada 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 338/2022  
DISPENSA DE LICITACAO Nº. 02.116/2022 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA, COM SUBSTITUIÇÃO DA AMPOLA, REVISÃO DE COMANDO ELÉTRICO, 
TRANSFORMADOR DE AT, CABOS DE ALTA E CALIBRAÇÕES DO APARELHO DE RAIO-X, 
LOCALIZADO NA UPA DR. OTÁVIO PIRES, A CARGO DA SECRETARIA DE SAÚDE. 
 

Com base nas informações constantes no Processo nº. 338/2022, referente à Dispensa de Licitação nº. 
02.116/2022, embasado no Parecer da Assessoria Jurídica, e em cumprimento aos termos da Lei de Licitações e 
alterações posteriores, acolho o relatório, RATIFICO o presente em favor de R27 COMÉRCIO E SERVIÇOS 

PATOS-PB - TERÇA-FEIRA, 20 DE SETEMBRO DE 2022 

DIÁRIO OFICIAL 
Instituído pela Lei Municipal N.º 1.081/74 de 11 de dezembro de 1974 
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EM EQUIPAMENTOS RADIOLÓGICOS EIRELI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 33.794.626/0001-76, com 
endereço no Est da Cachoeirinha, n°22, Centro Cachoeirinha 1601, Cabula VI, CEP: 41.181-057, Salvador/BA, 
neste ato representada pelo Sr. Robson dos Santos Silva, CPF: 292.212.775-34, e RG n°: 316982474 SSP-BA. A 
referida contratação justifica-se pela solicitação da Secretaria de Saúde de Patos/PB, no valor total de 
R$17.000,00(DEZESSETE MIL REAIS), conforme justificativa, termo de referência e pelo fato do preço 
apresentado pela referida empresa ser o mais vantajoso, conforme consultas de preços em anexo, no inciso nos 
termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
                            

Patos-PB, 13 de Setembro de 2022. 
 

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 300/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2022 
CONTRATO Nº 2340/2022 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CONTRATADO: MARIA DA GUIA LUIZ DO CARMO, CNPJ:28.088.234/0001-51 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, COM 
FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS, SERVIÇOS VELATÓRIOS E TRANSLADO DE CORPOS 
PARA SER DISPONIBILIZADO AS FAMÍLIAS CARENTES DE PATOS A CARGO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
 VALOR DO CONTRATO: R$133.450,00 (CENTO E TRINTA E TRÊS MIL E QUATROCENTOS E 
CINQUENTA REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência, será até o final do exercício financeiro vigente, contados a partir da 
assinatura do contrato. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/02                            

 
Patos/PB, 01 de setembro de 2022. 

 
HELENA WANDERLEY DA NÓBREGA LIMA DE FARIAS 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 
Ordenador de Despesas 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 338/2022  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02.116/2022  
CONTRATO:  2.371/2022 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADO: R27 COMÉRCIO E SERVIÇOS EM EQUIPAMENTOS RADIOLÓGICOS EIRELI 
CNPJ nº: 33.794.626/0001-76 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA, COM SUBSTITUIÇÃO DA AMPOLA, REVISÃO DE COMANDO ELÉTRICO, 
TRANSFORMADOR DE AT, CABOS DE ALTA E CALIBRAÇÕES DO APARELHO DE RAIO-X, 
LOCALIZADO NA UPA DR. OTÁVIO PIRES, A CARGO DA SECRETARIA DE SAÚDE. 
VALOR GLOBAL: R$17.000,00(DEZESSETE MIL REAIS) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá sua vigência da data  
da assinatura até 31 de Dezembro de 2022. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: nos termos do Art. 75, inciso II, da  
Lei Federal nº 14.133/2021. 
                            

Patos-PB, 13 de Setembro de 2022. 
 

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

AVISOS E EDITAIS 
 

AVISO DE REMARCAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 229/2022 

 
O município de PATOS/PB, através do seu Pregoeiro e equipe de apoio Oficial, no uso das prerrogativas que lhe 
confere a lei, TORNA PUBLICO, para conhecimento dos interessados conforme aviso de suspensão para 
retificação do edital e termo de referência, referente ao Pregão presencial nº 026/2022; OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO UM TOMÓGRAFO E IMPRESSORAS DE ALTA 
RESOLUÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE IMAGEM 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE PATOS/PB. Tonando assim 
necessária alteração na data do certame, ficando remarcada sua abertura para o dia 03/10/2022 às 09:00 horas 
(horário de Brasília). 
O Edital estará disponível nos Sites: https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf, 
http://patos.pb.gov.br/governo_e_municipio/avisos_de_licitacao e 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos/.  
Informações: qualquer informação referente ao edital em epigrafe, poderá ser feita pessoalmente, através do e-mail 
pregao@patos.pb.gov.br ou por meio do telefone 83 993849765,  em até 48 (quarenta e oito) horas antes da data 
fixada para a realização do certame, ou protocolar no setor de licitações da Prefeitura Municipal, informando o 
número da licitação. 

 
Patos/PB, 19 de setembro de 2022. 

 
ROBEVALDO DE ANDRADE LEITE 

PREGOEIRO OFICIAL 
 

NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA 
 
CIRURTECH COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA - CNPJ N° 
18.836.913/0001-08 
Endereço Eletrônico: thiago@speharconsultores.com.br 
Assunto: Notificação – Instauração de procedimento administrativo para apuração de responsabilidade  
 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo Administrativo nº 160/2022, Pregão n° 
030/2022 e Contrato n° 1.869/2022.  
 
Prezado (a) Senhor (a),  
 

Vimos comunicá-lo da instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE, de acordo com o art. 7º da Lei nº 10.520/2002 c/c art. 28 do Decreto nº 5.450/2005 e art. 
87 da Lei nº 8.666/93, 1º Termo de Contrato em epígrafe, tendo em vista o contido nos autos do Processo 
Administrativo acima citado, pelo descumprimento das obrigações legais e contratuais, conforme descrito abaixo.  
 

 Não cumprimento das solicitações, conforme nº de requisição 36348; sem justa causa, nos moldes do 
contrato, descumprindo a Clausula 4ª (4.1) do Contrato citado. 

 

Diante do exposto, nos termos da Lei nº 8.666/1993 e em atendimento as disposições editalícias, para que a 
sua empresa possa exercer os direitos constitucionais de contraditório e ampla defesa, NOTIFICAMOS V. Sª para 
apresentar DEFESA PRÉVIA ESCRITA relativa aos fatos acima narrados em até 05 (cinco) dias do recebimento 
desta, o prazo apresentasse necessário devido a essencialidade do objeto contratado, enviado para o endereço 
eletrônico oficial da empresa: thiago@speharconsultores.com.br , sob pena de aplicação das sanções previstas nos 
dispositivos acima citados, podendo resultar na aplicação de impedimento de licitar e contratar com a União, 
Estados e Municípios por até 05 (cinco) anos além de multa e rescisão unilateral do contrato.  
 

O retorno imediato dos serviços no prazo acima descrito suspende o presente processo administrativo.  
 

A defesa escrita poderá ser encaminhada pelo endereço eletrônico licitacao@patos.pb.gov.br. No entanto, 
independente do envio por meio eletrônico, o documento original deverá ser enviado por correio ou protocolado 
junto a esta Instituição, sob pena de a defesa ser considerada intempestiva. O documento deverá ser encaminhado 
ao seguinte endereço: Centro Administrativo Aderbal Martins – Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, (1º 
andar), Patos – PB. 
 

O processo será impulsionado de ofício independentemente de apresentação de Defesa, art. 2, XII, da Lei 
9.784/1999.  
 

Atenciosamente, 
 

JOELMY ALVES DANTAS 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 
NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA 

 
K.S. EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI - CNPJ N° 33.546.315/0001-98 
Endereço Eletrônico: comercial@hospicenter.com.br  
Assunto: Notificação – Instauração de procedimento administrativo para apuração de responsabilidade  
 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo Administrativo nº 160/2022, Pregão n° 
030/2022 e Contrato n° 1.836/2022.  
 
Prezado (a) Senhor (a),  
 

Vimos comunicá-lo da instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE, de acordo com o art. 7º da Lei nº 10.520/2002 c/c art. 28 do Decreto nº 5.450/2005 e art. 
87 da Lei nº 8.666/93, 1º Termo de Contrato em epígrafe, tendo em vista o contido nos autos do Processo 
Administrativo acima citado, pelo descumprimento das obrigações legais e contratuais, conforme descrito abaixo.  
 

 Não cumprimento das solicitações, conforme nº de requisição 36332; sem justa causa, nos moldes do 
contrato, descumprindo a Clausula 4ª (4.1) do Contrato citado. 

 
Diante do exposto, nos termos da Lei nº 8.666/1993 e em atendimento as disposições editalícias, para que a 

sua empresa possa exercer os direitos constitucionais de contraditório e ampla defesa, NOTIFICAMOS V. Sª para 
apresentar DEFESA PRÉVIA ESCRITA relativa aos fatos acima narrados em até 05 (cinco) dias do recebimento 
desta, o prazo apresentasse necessário devido a essencialidade do objeto contratado, enviado para o endereço 
eletrônico oficial da empresa: comercial@hospicenter.com.br , sob pena de aplicação das sanções previstas nos 
dispositivos acima citados, podendo resultar na aplicação de impedimento de licitar e contratar com a União, 
Estados e Municípios por até 05 (cinco) anos além de multa e rescisão unilateral do contrato.  
 

O retorno imediato dos serviços no prazo acima descrito suspende o presente processo administrativo.  
 

A defesa escrita poderá ser encaminhada pelo endereço eletrônico licitacao@patos.pb.gov.br. No entanto, 
independente do envio por meio eletrônico, o documento original deverá ser enviado por correio ou protocolado 
junto a esta Instituição, sob pena de a defesa ser considerada intempestiva. O documento deverá ser encaminhado 
ao seguinte endereço: Centro Administrativo Aderbal Martins – Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, (1º 
andar), Patos – PB. 
 

O processo será impulsionado de ofício independentemente de apresentação de Defesa, art. 2, XII, da Lei 
9.784/1999.  
 

Atenciosamente, 
 

JOELMY ALVES DANTAS 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 
NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA 

 
NORDESTE HOSPITALAR LTDA - CNPJ N° 04.922.653/0001-89 
Endereço Eletrônico: nordestelicitacoes2020@hotmail.com 
Assunto: Notificação – Instauração de procedimento administrativo para apuração de responsabilidade  
 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo Administrativo nº 160/2022, Pregão n° 
030/2022 e Contrato n° 1.845/2022.  
 
Prezado (a) Senhor (a),  
 

Vimos comunicá-lo da instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE, de acordo com o art. 7º da Lei nº 10.520/2002 c/c art. 28 do Decreto nº 5.450/2005 e art. 
87 da Lei nº 8.666/93, 1º Termo de Contrato em epígrafe, tendo em vista o contido nos autos do Processo 
Administrativo acima citado, pelo descumprimento das obrigações legais e contratuais, conforme descrito abaixo.  
 

 Não cumprimento das solicitações, conforme requisição:36342; sem justa causa, nos moldes do 
contrato, descumprindo a Clausula 4ª (4.1) do Contrato citado. 

 
Diante do exposto, nos termos da Lei nº 8.666/1993 e em atendimento as disposições editalícias, para que a 

sua empresa possa exercer os direitos constitucionais de contraditório e ampla defesa, NOTIFICAMOS V. Sª para 
apresentar DEFESA PRÉVIA ESCRITA relativa aos fatos acima narrados em até 05 (cinco) dias do recebimento 
desta, o prazo apresentasse necessário devido a essencialidade do objeto contratado, enviado para o endereço 
eletrônico oficial da empresa: nordestelicitacoes2020@hotmail.com, sob pena de aplicação das sanções previstas 
nos dispositivos acima citados, podendo resultar na aplicação de impedimento de licitar e contratar com a 
União, Estados e Municípios por até 05 (cinco) anos além de multa e rescisão unilateral do contrato.  
 

O retorno imediato dos serviços no prazo acima descrito suspende o presente processo administrativo.  
 

A defesa escrita poderá ser encaminhada pelo endereço eletrônico licitacao@patos.pb.gov.br. No entanto, 
independente do envio por meio eletrônico, o documento original deverá ser enviado por correio ou protocolado 
junto a esta Instituição, sob pena de a defesa ser considerada intempestiva. O documento deverá ser encaminhado 
ao seguinte endereço: Centro Administrativo Aderbal Martins – Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, (1º 
andar), Patos – PB. 
 

O processo será impulsionado de ofício independentemente de apresentação de Defesa, art. 2, XII, da Lei 
9.784/1999.  
 

Atenciosamente, 
 

JOELMY ALVES DANTAS 
Presidente Da Comissão De Processo Administrativo 
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NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA 
 
MCN COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS LTDA- CNPJ N° 29.220.512/0001-
45 
Endereço Eletrônico: contato@surzical.com.br 
Assunto: Notificação – Instauração de procedimento administrativo para apuração de responsabilidade  
 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo Administrativo nº 160/2022, Pregão n° 
030/2022 e Contrato n° 1.839/2022.  
 
Prezado (a) Senhor (a),  
 

Vimos comunicá-lo da instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE, de acordo com o art. 7º da Lei nº 10.520/2002 c/c art. 28 do Decreto nº 5.450/2005 e art. 
87 da Lei nº 8.666/93, 1º Termo de Contrato em epígrafe, tendo em vista o contido nos autos do Processo 
Administrativo acima citado, pelo descumprimento das obrigações legais e contratuais, conforme descrito abaixo.  
 

 Não cumprimento das solicitações, conforme nº de requisição 36334; sem justa causa, nos moldes do 
contrato, descumprindo a Clausula 4ª (4.1) do Contrato citado. 

 
Diante do exposto, nos termos da Lei nº 8.666/1993 e em atendimento as disposições editalícias, para que a 

sua empresa possa exercer os direitos constitucionais de contraditório e ampla defesa, NOTIFICAMOS V. Sª para 
apresentar DEFESA PRÉVIA ESCRITA relativa aos fatos acima narrados em até 05 (cinco) dias do recebimento 
desta, o prazo apresentasse necessário devido a essencialidade do objeto contratado, enviado para o endereço 
eletrônico oficial da empresa: contato@surzical.com.br, sob pena de aplicação das sanções previstas nos dispositivos 
acima citados, podendo resultar na aplicação de impedimento de licitar e contratar com a União, Estados e 
Municípios por até 05 (cinco) anos além de multa e rescisão unilateral do contrato.  
 

O retorno imediato dos serviços no prazo acima descrito suspende o presente processo administrativo.  
 

A defesa escrita poderá ser encaminhada pelo endereço eletrônico licitacao@patos.pb.gov.br. No entanto, 
independente do envio por meio eletrônico, o documento original deverá ser enviado por correio ou protocolado 
junto a esta Instituição, sob pena de a defesa ser considerada intempestiva. O documento deverá ser encaminhado 
ao seguinte endereço: Centro Administrativo Aderbal Martins – Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, (1º 
andar), Patos – PB. 

 
O processo será impulsionado de ofício independentemente de apresentação de Defesa, art. 2, XII, da Lei 

9.784/1999.  
 
Atenciosamente, 

 
JOELMY ALVES DANTAS 

Presidente Da Comissão De Processo Administrativo 
 

NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA 
 
NORDESTE HOSPITALAR LTDA - CNPJ N° 04.922.653/0001-89 
Endereço Eletrônico: nordestelicitacoes2020@hotmail.com 
Assunto: Notificação – Instauração de procedimento administrativo para apuração de responsabilidade  
 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo Administrativo nº 011/2022, Pregão n° 
002/2022 e Contrato n° 758/2022.  
 
Prezado (a) Senhor (a),  
 

Vimos comunicá-lo da instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE, de acordo com o art. 7º da Lei nº 10.520/2002 c/c art. 28 do Decreto nº 5.450/2005 e art. 
87 da Lei nº 8.666/93, 1º Termo de Contrato em epígrafe, tendo em vista o contido nos autos do Processo 
Administrativo acima citado, pelo descumprimento das obrigações legais e contratuais, conforme descrito abaixo.  
 

 Não cumprimento das solicitações, conforme nº de requisições 36985, 36988; sem justa causa, nos 
moldes do contrato, descumprindo a Clausula 4ª (4.1) do Contrato citado. 

 
Diante do exposto, nos termos da Lei nº 8.666/1993 e em atendimento as disposições editalícias, para que a 

sua empresa possa exercer os direitos constitucionais de contraditório e ampla defesa, NOTIFICAMOS V. Sª para 
apresentar DEFESA PRÉVIA ESCRITA relativa aos fatos acima narrados em até 05 (cinco) dias do recebimento 
desta, o prazo apresentasse necessário devido a essencialidade do objeto contratado, enviado para o endereço 
eletrônico oficial da empresa: nordestelicitacoes2020@hotmail.com , sob pena de aplicação das sanções previstas 
nos dispositivos acima citados, podendo resultar na aplicação de impedimento de licitar e contratar com a 
União, Estados e Municípios por até 05 (cinco) anos além de multa e rescisão unilateral do contrato.  
 

O retorno imediato dos serviços no prazo acima descrito suspende o presente processo administrativo.  
 

A defesa escrita poderá ser encaminhada pelo endereço eletrônico licitacao@patos.pb.gov.br. No entanto, 
independente do envio por meio eletrônico, o documento original deverá ser enviado por correio ou protocolado 
junto a esta Instituição, sob pena de a defesa ser considerada intempestiva. O documento deverá ser encaminhado 
ao seguinte endereço: Centro Administrativo Aderbal Martins – Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, (1º 
andar), Patos – PB. 
 

O processo será impulsionado de ofício independentemente de apresentação de Defesa, art. 2, XII, da Lei 
9.784/1999.  
 

Atenciosamente, 
 

JOELMY ALVES DANTAS 
Presidente Da Comissão De Processo Administrativo 

 
NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA 

 
LOTUS MEDICAL LTDA - CNPJ N° 25.386.146/0001-48 
Endereço Eletrônico: licitalotus@gmail.com 
Assunto: Notificação – Instauração de procedimento administrativo para apuração de responsabilidade  
 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo Administrativo nº 160/2022, Pregão n° 
030/2022 e Contrato n° 1.868/2022.  
 
Prezado (a) Senhor (a),  
 

Vimos comunicá-lo da instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE, de acordo com o art. 7º da Lei nº 10.520/2002 c/c art. 28 do Decreto nº 5.450/2005 e art. 
87 da Lei nº 8.666/93, 1º Termo de Contrato em epígrafe, tendo em vista o contido nos autos do Processo 
Administrativo acima citado, pelo descumprimento das obrigações legais e contratuais, conforme descrito abaixo.  
 

 Não cumprimento das solicitações, conforme nº de requisição 36333; sem justa causa, nos moldes do 
contrato, descumprindo a Clausula 4ª (4.1) do Contrato citado. 

 
Diante do exposto, nos termos da Lei nº 8.666/1993 e em atendimento as disposições editalícias, para que a 

sua empresa possa exercer os direitos constitucionais de contraditório e ampla defesa, NOTIFICAMOS V. Sª para 
apresentar DEFESA PRÉVIA ESCRITA relativa aos fatos acima narrados em até 05 (cinco) dias do recebimento 
desta, o prazo apresentasse necessário devido a essencialidade do objeto contratado, enviado para o endereço 
eletrônico oficial da empresa: licitalotus@gmail.com , sob pena de aplicação das sanções previstas nos dispositivos 
acima citados, podendo resultar na aplicação de impedimento de licitar e contratar com a União, Estados e 
Municípios por até 05 (cinco) anos além de multa e rescisão unilateral do contrato.  

O retorno imediato dos serviços no prazo acima descrito suspende o presente processo administrativo.  
 

A defesa escrita poderá ser encaminhada pelo endereço eletrônico licitacao@patos.pb.gov.br. No entanto, 
independente do envio por meio eletrônico, o documento original deverá ser enviado por correio ou protocolado 
junto a esta Instituição, sob pena de a defesa ser considerada intempestiva. O documento deverá ser encaminhado 
ao seguinte endereço: Centro Administrativo Aderbal Martins – Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, (1º 
andar), Patos – PB. 
 

O processo será impulsionado de ofício independentemente de apresentação de Defesa, art. 2, XII, da Lei 
9.784/1999.  
 

Atenciosamente, 
 

JOELMY ALVES DANTAS 
Presidente Da Comissão De Processo Administrativo 

 

ERRATAS 
 
Matéria publicada na edição de 08/09/2022 
 
Onde se lê: 

Patos-PB, 25 de agosto de 2022. 
 
Leia-se: 

Patos-PB, 14 de setembro de 2022. 
 
Matéria consolidada: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 319/2022  
DISPENSA DE LICITACAO Nº. 02.109/2022 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GRUPO GERADOR DESTINADO AO 
CENTRO DE SAÚDE FREI DAMIÃO, A CARGO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PATOS/PB.  
 

Com base nas informações constantes no Processo nº. 319/2022, referente à Dispensa de Licitação nº. 
02.109/2022, embasado no Parecer da Assessoria Jurídica e em cumprimento, acolho o relatório, RATIFICO o 
presente em favor da pessoa jurídica: CONFIAUTO LOCAÇAO DE EQUIPAMENTOS LTDA, com endereço 
a Avenida Julia Freire, n°1351, bairro: Expedicionários, sala: 001;CXPST 078, CEP: 58041000,  na cidade de João 
Pessoa/PB, inscrita no CNPJ/CPF sob o nº 08.899.308/0001-22, neste ato representada(o) pelo Sr. Célio Di Pace 
Neto, portador do CPF: 487.063.294-20. A referida contratação justifica-se pela Secretaria de Saúde de Patos/PB, 
no valor total de R$45.000,00 (QUARENTA E CINCO MIL REAIS), conforme justificativa, termo de referência 
e pelo fato do preço apresentado pela referida empresa ser o mais vantajoso, conforme consultas de preços em anexo, 
no inciso II, art. 75 da Lei 14.133/2021. 

 
Patos-PB, 14 de setembro de 2022. 

 
LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB 
 

Matéria publicada na edição de 08/09/2022 
 
Onde se lê: 

CONTRATO Nº 2.296/2022 
 
Leia-se: 

CONTRATO Nº 2.380/2022 
 

Onde se lê: 
Patos-PB, 25 de agosto de 2022. 

 
Leia-se: 

Patos-PB, 14 de setembro de 2022. 
 

Matéria consolidada: 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2022  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02.109/2022  
CONTRATO Nº 2.380/2022 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB 
CONTRATADO: CONFIAUTO LOCAÇAO DE EQUIPAMENTOS LTDA  
CNPJ: nº: 08.899.308/0001-22 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GRUPO GERADOR DESTINADO AO 
CENTRO DE SAÚDE FREI DAMIÃO, A CARGO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PATOS/PB. 
VALOR GLOBAL: R$45.000,00 (QUARENTA E CINCO MIL REAIS) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá sua vigência de até 31 de Dezembro de 2022 a contar da data de 
sua assinatura.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso II da Lei nº 14.133/2021. 
                            

Patos-PB, 14 de setembro de 2022. 
 

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


